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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA 1

 

Tendo em vista a solução conjunta construída no Fórum Interinstitucional Previdenciário
- FIP, realizada em 06/06/2023, recomenda-se a(o)s magistrada(o)s dos Juizados Especiais Federais e das
Turmas Recursais da 3ª Região, o deferimento de destaque de honorários contratuais, desde que
requerido no momento procedimental oportuno, atendidos os requisitos legais, com observância aos
percentuais estabelecidos na Tabela de Honorários da OAB, nos termos da Memória da Reunião (doc.
9862483).

 

Documento assinado eletronicamente por Daldice Maria Santana Almeida , Desembargador Federal
Coordenador dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, em 25/07/2023, às 16:24, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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